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Estado de São Paulo 

~~tcia P13ak~ 

Protocolo: ­
VEREADOR� 

EDUARDO PEREIRA Data: _'_/~ Hora:� 

Ofício nO: _~_ 

~_Aprovado ( ) Reprovado na INDICAÇÃO No:lAJ I 1.!} J-)!so, realizada em ~ 2019 
~adendo ­

Eduardo Pereira, vereador no exercício d 

regimentais, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Munn;I~nn-~~ 

que realize campanha de vacinação contra o Sarampo. 

JUSTIFICATIVA 

o litoral paulista, inclusive municípios da Baixada Santista, já contam 

com casos confirmados de sarampo que vem se alastrando e aumentando dia a dia. 

Em que pese a cidade de Bertioga possuir doses disponíveis nas UBSs para quem 

tem indicação de vacinação, a cidade não está em campanha e já há casos 

oficialmente suspeitos em investigação, além de notícias de casos confirmados. 

O sarampo é uma doença grave infecciosa aguda, provocada por vírus. 

Transmitida pela fala, tosse e espirro a doença é extremamente contagiosa, pode e 

deve ser prevenida pela vacina. 

Considerando o aumento dos casos é vital que o município seja incluído 

na campanha de vacinação, além da importante conscientização de esclarecimento 

dos sintomas para que a população fique atenta. (se caracterizam principalmente por 

febre alta, dor de cabeça, manchas vernelhas no corpo, tosse, coriza, conjuntivite e 

manchas brancas na mucosa bucal). 

Justifica e Ido, solicito o ~io de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para 

que atenda e justa reivindicação. 

vindo-se o Douto Plenári vai devidamente 

subscrita. 

• 27 de agosto de 2019. 

~,\ \~\
Eng.o duardo Pereir ~C~\'~te 

Vereador ~~\dJ G~~ 
_ --.... Vice Presidente da Câma a Municipal ....\Í.s~~\eÓ3 

"Rendam graças ao Senhor, pois ele é bom; oseu amor dura para sempre./I ~ 
1 Crônicas 16:34 


